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Art. 1º Ficam reajustados os valores da Tabela de Vencimentos dos servidores contratados por tempo determinado, para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, em 5,06% (cinco vírgula zero seis por cento), a partir de 1º de março de 
2025. 

 
Art. 2º  A Tabela de Vencimentos do Anexo III da Lei nº 3.557, de 25 de fevereiro de 2015, passa a vigorar conforme Tabela 

anexa. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de março de 2025. 
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ANEXO III 

 
TABELA DE VENCIMENTOS 

 
CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO 

 
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO, OPERACIONAL E TÉCNICO/PROFISSIONAL 

 
Março/2025 

 
Simbologia Valor em reais  Simbologia Valor em reais 

PSS-1 1.622,31  PSS-11 2.553,77 
PSS-2 1.687,21  PSS-12 2.763,03 
PSS-3 1.787,64  PSS-13 2.847,45 
PSS-4 1.825,47  PSS-14 3.157,74 
PSS-5 1.842,21  PSS-15 3.174,81 
PSS-6 1.993,22  PSS-16 3.435,11 
PSS-7 2.054,13  PSS-17 3.999,50 
PSS-8 2.222,37  PSS-18 4.479,39 
PSS-9 2.290,28  PSS-19 5.713,55 
PSS-10 2.478,06  PSS-20 6.399,14 

   PSS-21 8.570,34 
 

GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO - GOM  
 

Simbologia  Valor em reais  

PSM-1 4.171,26 

PSM-2 2.085,63 

PSM-3 2.514,01 
 

 
 

L E I  Nº 4 8 5 2 
De 11 de abril de 2025 
 
Reajusta a remuneração dos membros titulares do Conselho Tutelar, prevista no artigo 95 da Lei nº 
3.605, de 23 de junho de 2015, que “Dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, e dá outras providências”. 
 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 

L E I: 
 

Art. 1º Fica reajustado o valor da remuneração dos membros titulares do Conselho Tutelar, prevista no artigo 95 da Lei nº 
3.605, de 23 de junho de 2015, em 5,06% (cinco vírgula zero seis por cento), a partir de 1º de março de 2025, passando para R$ 5.101,40 
(cinco mil cento e um real e quarenta centavos). 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de março de 2025. 
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L E I  Nº 4 8 5 3 
De 11 de abril de 2025 

 
Reajusta os valores da Tabela de Vencimentos dos Cargos em Comissão, Funções Gratificadas e Jetom, 
previstos na Lei nº 4.600, de 22 de dezembro de 2023, que “Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
administrativa da Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo Mourão - 
PREVISCAM, cria cargos de provimento efetivo, em comissão, funções comissionadas, funções 
gratificadas, e dá outras providências”. 

 
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 
L E I: 

 
Art. 1º Ficam reajustados os valores da Tabela de Vencimentos dos Cargos em Comissão, Funções Gratificadas e Jetom, 

previstos na Lei nº 4.600, de 22 de dezembro de 2023, em 5,06% (cinco vírgula zero seis por cento), a partir de 1º de março de 2025. 
 
Art. 2º A Tabela de Vencimentos do Anexo VII da Lei nº 4.600, de 22 de dezembro de 2023, passa a vigorar conforme 

Tabela anexa.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de março de 2025. 
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